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ESTADO DE RONDÓNIA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 1.500-GAB.PREF/2011 
05.10.2011 

"Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a proceder à abertura 

de créditos adicionais suplementares e 

criação de ficha ao orçamento geral do 

município do exercício financeiro de 2011." 

ATALÍBIO JOSÉ PEGORINI, Prefeito Municipal de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2011, para o fim de dotar e 

alocar recursos nos elementos de despesas especificados, em favor das unidades orçamentárias, 

categorias de programações e modalidades de aplicações mencionados, no valor de R$: 

880.900,00 (Oitocentos e oitenta mil e novecentos reais), constantes do Anexo I desta Lei: 

Art. 20 - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos proveniente da anulação parcial 

e total das dotações constantes do Anexo II desta Lei, no valor de R$: 880.900,00 (Oitocentos e 

oitenta mil e novecentos reais), conforme autoriza o art. 43, § 10, III, da Lei Federal no 4.320/64. 

,.. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Pérola do Mamoré, em OS de outubro de 2011. 
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ANEXO I (SUPLEMENTAÇÃO) 

LEI N° 1.500-GAB.PREF/11 DE 05 DE OUTUBRO DE 2011 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Controladoria Geral do Município 

Diárias - Civil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Secretaria Municipal de Educação 

F-033 5.000,00 
Total 5.000,00 

Remuneração de Pessoal e Encargos Sociais do Ensino Fundamental 25% 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F-085 100.000,00 

Total 100.000,00 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 25% 
Obras e Instalações F-099 150.000,00 
Equipamentos e Material Permanente F-100 50.000,00 

Total 200.000,00 
07.01 Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica e de Valor. dos Profissionais da Educação- FUNDEB 
12.365.0125.2.036 

3.1.90.11 0111 

08 
08.00 
04.121.0041.2.040 
3.3.90.14 0100 

11 
11.01 
10.301.0042.2.057 
3.3.90.30 0107 
3.3.90.39 0107 
4.4.90.52 0107 

Remuneração de Pessoal e Encargos Sociais da Educação Infantil - 60% 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F-130 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Manutenção das Atividades da SEMPLA 
Diárias - Civil F-139 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção das Atividades - PAB - Saúde Indígena 
Material de Consumo F-403 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica F-404 
Equipamentos e Material Permanente F-405 

Total 
(\ Total Geral do Crédito Suplementar 
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60.000,00 
60.000,00 

14.000,00 
14.000,00 

162.500,00 
40.000,00 

299.400,00 
501.900,00 
880.900,00 



03 
03.00 
04.122.0043.2.008 

3.3.90.30 0100 
4.4.90.52 0100 

07 
07.00 
12.361.0150.2.034 

3.3.90.30 0111 

12.367.0150.2.045 

3.3.90.39 0111 

08 
08.00 
04.121.0041.2.040 

3.3.90.39 0100 
4.4.90.52 0100 

99.999.9999.2.043 

9.9.99.99 0100 

11 
11.01 
10.301.0042.2.057 

3.1.90.11 0107 

13 
13.00 
18.541.0181.2.104 

3.3.90.36 0100 

18.541.0181.2.110 

3.3.90.30 0100 
3.3.90.36 0100 
3.3.90.39 0100 

18.543.0181.2.1 os 

3.3.90.30 0100 
3.3.90.36 0100 
3.3.90.39 0100 

14 
14.00 
20.122.0043.2.106 

3.3.50.41 0100 
3.3.90.36 0100 
3.3.90.39 0100 

20.122.0203.2.112 

3.3.90.30 0100 
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ANEXO 11 (CANCELAMENTO) 
LEI N° 1.500- GAB. PREF/11 DE 05 DE OUTUBRO DE 2011 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Controladoria Geral do Município 

Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do Município 
Material de Consumo F-034 
Equipamentos e Material Permanente F-036 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Secretaria MuniciR_al de Educa_y_ão 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - 40% 

Material de Consumo F-121 
Total 

Manutenção das Atividades do Ensino Especial - 40% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F-137 
Total 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Manutenção das Atividades da SEMPLA 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F-143 
Equipamentos e Material Permanente F-144 

Total 
Operações Especiais 
Reserva de Contigência F-154 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

F undo Municipal de Saúde 
Manutenção das Atividades - PAB - Saúde Indígena 
Vencimentos e Vantegens F ixas - Pessoal Civil F-204 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Manutenção das Atividades da SEMMA 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa F ísica F-330 

Total 
Manutenção das Atividades dos Parques Naturais do Município 
Material de Consumo F-333 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa F ísica F-334 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica F-335 

Total 
Manutenção das Atividades do Viveiro Municipal 
Material de Consumo F-336 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa F ísica F-337 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica F-338 

Total 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 
Manutenção das Atividades da SEMAGRIP 
Contribuições F-339 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa F ísica F-342 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica F-343 

Total 
Manutenção e Funcionamento do Mercado Público Municipal 
Material de Consumo /I\ F-345 

(/' I Total 
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Total Geral do Recurso de Anulação 

3.000,00 
2.000,00 
5.000,00 

110.000,00 
110.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

4.000,00 
10.000,00 
14.000,00 

117.217,00 
117.217,00 

501.900,00 
501.900,00 

5.100,00 
5.100,00 

10.000,00 
5.100,00 

10.000,00 
25.100,00 

15.100,00 
5.050,00 
5.050,00 

25.200,00 

8.383,00 
5.000,00 

10.000,00 
23.383,00 

4.000,00 
4.000,00 

880.9C)C),QO 


